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Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 
reuniu-se, via webconferência, o Conselho Fiscal da Companhia de Habitação do Paraná – 
Cohapar, situada na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 800, nesta 
Capital, presentes os Conselheiros: CLEBER DE OLIVEIRA MATA, LINEU EDISON TOMASS 
E MAIQUEL GUILHERME ZIMANN. Registra-se, ainda, a presença dos convidados PAULO 
DE CASTRO CAMPOS, Diretor Administrativo-Financeiro, LARISSA HOFFMANN TRAIN 
ALEVATO, Assessora Administrativo-Financeira e ANELIZE EMPINOTTI, Secretária-Geral. O 
Conselheiro CLEBER DE OLIVEIRA MATA, aclamado presidente, iniciou a reunião, indicando 
a mim, ANELIZE EMPINOTTI, como Secretária e, assim composta a mesa, foi dado início aos 
trabalhos com a leitura da pauta da reunião e a ordem do dia, qual seja: 
1. POSIÇÃO QUANTO À 3ª NOVAÇÃO DE DÍVIDAS DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS – FCVS. 
A Diretoria Administrativo-Financeira encaminha ao Conselho Fiscal, para ciência, a 
apresentação da Posição da 3ª Novação de Dívidas do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, que em 05/05/2025 foi publicada no Diário Oficial da União a autorização do 
Ministério da Fazenda para assinatura do Contrato de Novação no valor de R$ 95.194.264,74 
(noventa e cinco bilhões, cento e noventa e quatro milhões, duzentos e sessenta e quatro mil 
reais, e setenta e quatro centavos), para pagamento de dívidas junto ao FGTS. 

 
DELIBERAÇÃO 
Apreciado e discutido o assunto, considerando a apresentação efetuada, o Conselho Fiscal 
tomou conhecimento da apresentação da Posição da 3ª Novação de Dívidas do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais, com autorização para assinatura do Contrato de 
Novação, no valor de R$ 95.194.264,74 (noventa e cinco bilhões, cento e noventa e quatro 
milhões, duzentos e sessenta e quatro mil reais, e setenta e quatro centavos), para 
pagamento de dívidas junto ao FGTS, nos termos acima evidenciados. 
2. SITUAÇÃO DO PROJETO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DA COHAPAR. 
A Presidência encaminha ao Conselho Fiscal, para ciência, informações a respeito do Projeto 
de Imunidade Tributária, em que a Cohapar alcançou a milésima decisão judicial 
reconhecendo o direito à imunidade tributária recíproca, reafirmando, assim, o trabalho 
desenvolvido desde o ano de 2014. Somos a primeira Companhia de Habitação do Brasil a ter 
o direito reconhecido, por decisão transitada em julgado e confirmada em todas as instâncias 
do Poder Judiciário. Resultados: Aproximadamente R$ 8 milhões recebidos em 2020 - 
restituição de Imposto de Renda retido na fonte dos anos de 2009 a 2017; Aproximadamente 
R$ 3 milhões de economia anual com IPTU de imóveis registrados em nome da COHAPAR; 
Aproximadamente R$ 1 milhão de economia anual com imposto de renda; Redução de 
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aproximadamente 55% (cinquenta e cinco por cento) no número de ações judiciais de 
matéria tributária. Economia Total Estimada (2019 – 2026): R$ 41 milhões. 
DELIBERAÇÃO 
Apreciado e discutido o assunto, o Conselho Fiscal tomou conhecimento de que a Cohapar 
alcançou a milésima decisão judicial reconhecendo o direito à imunidade tributária recíproca, o 
que reafirma o trabalho desenvolvido desde o ano de 2014 pela Companhia. Ainda, tomaram 
ciência dos resultados obtidos durante esse período e de que para as gestões entre 2019 e 
2026 estima-se uma economia total de R$ 41 milhões, nos termos acima evidenciados. 
 
Por fim, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 
sendo lavrada por mim, Anelize Empinotti, a presente Ata que, lida, aprovada e assinada 
digitalmente pelos participantes presentes. 
 

Curitiba, 22 de maio de 2025. 
 
 

Assinado digitalmente 

CLEBER DE OLIVEIRA MATA 
Membro do Conselho Fiscal e Presidente da 

Reunião 

 
 

Assinado digitalmente 

MAIQUEL GUILHERME ZIMANN  
Membro do Conselho Fiscal 

 
 
 

Assinado digitalmente 

LINEU EDISON TOMASS 

Membro do Conselho Fiscal 

 
 

Assinado digitalmente 

PAULO DE CASTRO CAMPOS 
Diretor Administrativo-Financeiro 

 
 

Assinado digitalmente 

LARISSA HOFFMANN TRAIN ALEVATO 
Assessora Administrativo-Financeira 

 
 

Assinado digitalmente 

ANELIZE EMPINOTTI 
Secretária-Geral 
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